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Exmo. Senhor

O código de entidade atribuído pela ASF á seguradora, bem como o nome de utilizador
atribuído ao representante fiscal para efeito do acesso ao canal "Taxas" disponível no

Portal ASF (https://portalasf.asf.com. pt) sáo os segu¡ntes:

Código de entidade a partir da sede em Franga: 5109
Nome de utilizador: 510981976

ll. No pr¡meiro acesso ao portal ASF, apenas será necessário ¡ntroduz¡r o nome de utilizador e
aceder á funcionalidade "Alterar Palavra-Passe" no sentido de proceder á respetiva
personal¡zagáo. Neste pr¡meiro proced¡mento de "Alterar Palavra-Passe" o campo "Palavra-
Passe Atual" deverá ser preench¡do com "ASF".

Para esclarecimento de qualquer dúvida que surja na ut¡l¡zagáo do portal, poderá ser
contatado o nosso Helpdesk através do e-mall portalasf@asf.com. pt ou do telefone n.e

21 798 39 00.

Com os melhores cumprlmentos,
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Vicente Mendes Godinho
Diretor

Departamento de Ar¡torizaCñes e Registos
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Assunto - Representagáo fiscal da CN P Caution

Tendo presente a comunicagáo que nos foi remetida, informando que a seguradora será

diretamente responsável pelas obrigagóes fiscais nos termos legais e regulamentares em v¡gor,

vimos transm it¡r o segu inte:

lll. A informagáo relativa a taxas fiscais e parafiscais que incidem sobre os prémios dos seguros

encontra-se em anexo, estando ¡Sualmente disponível para consulta em
http://www.asf.com. pt/N R/exeres/772E8F7D-1F19-4C11-8D73-EB2 E3819421E. htm
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Taxas e impostos incidentes sobre a at¡v¡dade das empresas de seguros.

Proced¡m€ntos operac¡onais de patamento ou entrega dos montantes fesultantes

de taxas e contribuigóes sobre as at¡vldades seguradora, de testáo de fundos de

pens6es, de mediagáo de seguros ou de resseguros e das entidades promotoras de

curcos de formagáo sobre seguros (taxas a favor da ASF, FAT, FGA, ANEPC, INEM e

SGMAl)

Norma Regulamentar n.e 6/2013-R, de 24 de outubro, alterada e republicada pela

Norma Regulamentar n.e 4/2016-R, de 12 de maio, link -
583b469a21d¿1483d94 319oab 12).Ddf

Taxas a favor do Fundo de Acidentes de Trabalho (FATI

Fixadas pela Portar¡a n.e 194/2007, de 8 de fevereiro (2.a série):

Ac¡dentes de trabalho - 0,15% sobre os salários seguros

Acidentes de trabalho - o,85%o sobre o cap¡tal de remissáo das pensóes em

pagamento

faxas a favor do Fundo de Garantia Automóvel (FGA)

Previstas no artigo 58.e do Decreto-Lei n.e 291/2OO7, de 21 de agosto:

Automóvel - 0,21% sobre o montante total dos prémios comerciais

Responsabilidade civil de veículos terrestres a motor (seguro obr¡gatór¡o) - 2,50%

sobre o montante total dos prémios comerciais

Taxas a favor da Autoridade Nacional de Emergéncia e Protegáo Civil (ANEPC)

Prev¡stas no n.e 2 do artigo z7.e do Decreto-Lei n.e 45/?079, de 1de abril, na redagáo

dada pelo Decreto-Lei ¡.e 46/2021, de 11 de junho:

Sobre o valor do prémio bruto pago por seguro de incéndio e por seguro de

transporte de mercadorias per¡gosas, incluindo o seguro de carga e o seguro das

viaturas especificamente dest¡nadas a este tipo de transporte - 13%

Sobre o valor do prémio bruto pago por seguro de colheitas e pecuário, incluindo o

va lor das bonificag6es - 6%
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Taxas a favor do lnstituto Nac¡onal de Emergéncia Médica (INEM)

Previstas no n.e 2 do art¡go 9.e do Decreto-Lei n.e 3412OL2, de 14 de fevereiro, na

redagáo dada pela Le¡ n.e 8Z-B/2O74, de 31 de dezembro:
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«Vida» e respetivas coberturas complementares - 2,5% dos prém¡os ou contribuisóes

«Doenga» - 2,5% dos prémios ou contribu¡§6es

«Acidentes» - 2,5% dos prémios ou contribu¡g6es

«Veiculos terrestres» - 2,57o dos prémios ou contribuig6es

« Responsab¡lidade civil de veículos terrestres a motor» - 2,3% dos prémios ou

contribuigñes

Taxa a favor da Secretaria-Geral do Ministério da Administragáo lnterna (56MAl)

Prev¡sta no ponto 5 da Portar¡a n.e 403/86, de 26 de julho, na redagáo dada pela

Portaria n.e 76712013, de 30 de abril, ao abrigo do n.e 2 do art¡go 83.e do Decreto-Le¡

n.s 29L/2007, de 21 de agosto:

Responsabilidade civ¡l de veículos terrestres a motor (sobre cada carta verde) - 0,75 €

Taxa a favor do lnstituto de Financiamento da Agricultura e Pescas (IFAP)

Prevista no artiBo 33.e do regulamento anexo á Portaria n.e 65/ZOL4, de 12 de mar9o,

na redagáo dada pela Portaria n.e 67/2020, de 5 de margo, ao abrigo do n.e 1 do

artigo 10.e do Decreto-Lei n.p 20/96, de 19 de margo:

Seguro de colheitas - 8% dos prémios relativos aos seguros celebrados

lmposto do S€lo

Apólices de seguro - sobre a soma do prémio do seguro, do custo da apól¡ce e de

quaisquer outras ¡mportánc¡as que constituam rece¡ta das empresas seguradoras,

cobradas .¡untamente com esse prémio ou em documento separado, conforme

previsto no ponto 22 da Tabela Geral do lmposto do Selo anexa ao Código do lmposto

do Selo, aprovado pela Le¡ n.o 150/99, de 11 de setembro, alterado e republicado

pelo Decreto-Le¡ n.e 287 /2OO3, de 12 de novembro:

Seguros do ramo «Cauqáo» - 3%

Seguros dos ramos «Acidentes», «Doengas» e «Créd¡to» e das modalidades de seguro

«Agrícola e Pecuário» - 5%

Seguros do ramo «Mercadorias transportadas» - 5%

Seguros de «Embarcagóes» e de «Aeronaves» - 5%

Seguros de quaisquer outros ramos - 9%

lnformagSo atualizada a 31 de agosto de 2021 Náo dispensa a consulta dos diplomas ¡ndicados.

A presente informagdo náo esgoto os responsobilidades físcdis e porofisco¡s dos ent¡dodes visodas,

compet¡ndo o codo ent¡dode conhecer o globalidade dos suos responsob¡l¡dddes decorrentes do quodro

legol em vigor.
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